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"Dispõe sobre a concessão de abono aos servi- 
dores publicos municipais e dã outras provi - 
dências." 

Dr. CLAIN FERRARI, Prefeito do Município de = 
Indaiatuba, usando das alribuições que lhe são conferidas por - 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e 
cle sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. “9 - Fica concedido aos servidores publi 
cos municipais e autárgu..cos um abono pecuniário calculado sobre 
a remuneração de outubro de cada servidor, à razão de: 

1 - 34% (trinta e cinco por cento) para os 
servidores cujc padrão de vencimento ou salário se refira a Tabe 
la I da Lei nº 2.712 de (2 de agosto de 1.991; 

II - “0% (trinta por cento) para os servido - 
res cujo padrão de vencirento ou salário se refira à Tabela II 
da Leci nº 2.712 do 02 de agosto de 1.991; 

III - 25% (vinto ec cinco por cento) para os servidores cujo nadrão de vencimento ou salário se refira à Tabe 
la III ou à Yabela Vi da Lei nº 2.712 de 02 de agosto de 1.991; 

iV - 10% (dezoito Por cento) para os servido- 
res cujo padrão de vencimento ou salário se refira à Tabela IV 
da Leci 19 2,712 do 02 de agosto de 1.991; 

V-— 128 - (doze por cento) para os servido - 
res cujo padrão de vencimento ou salário se refira à Tabela V 
du Leci ne 2.712 de 02 do agosto de 1.991. 

8 1º - O abono a que se refere este artigo, - 
correspondente ao mês de novembro de 1.991, .serã pago por anteci 
pação entre os qias il ec 5 de novembro de 1.991. 

& 20 - O abono de quo lLrata este artigo não - 
Si ANCOLpOruÃdo ao vencinento padrão ou ao salário básico do - q ao, Dara nonhum cícvito.
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Art. 2º - O disposto nesta lei se aplica aos- 
proventos e pensões dos inativos. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução 
desta lei correrão por conta das dotações próprias relativas a 
Pessoal, constantes do orçamento vigente. 

Art. 49 - Esta lei entrará. em vigor na data - 
de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrã 

Prefoitura Municipal de Indaiatuba, aos 11 de 
Novembro de 1.991. 

/ 

Dr. VA FERRARI 

PREFEIPO MUNICIPAL 

Esa Leci foi publicada no Departamento de Ser- 
viços Administrativos aos 1] de Novembro de 1.991.
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